
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

REGULAMENTO HANDEBOL 2024 
 

Este regulamento tem o objetivo atender a programação prevista no Calendário Esportivo da 
cidade de Nova Lima, bem como o decidido para desenvolver a modalidade específica isso 
referente ao Torneio de Handebol 2024.  
 

REGULAMENTO HANDEBOL 
 
ART. 1º As regras do Torneio serão regidas pela CBHb e pelos dispositivos deste 
regulamento.  
 
ART. 2º O prazo limite para inscrever os atletas será de acordo conforme divulgado pela 
organização no sistema Sporti. 
 
Parágrafo 1º: A idade mínima dos atletas para participação no torneio é 16 anos, 
completados até a data de início da competição. Poderão participar atletas e equipes de 
Nova Lima, Raposos, Rio Acima e convidados pela organização. 
 
ART. 3º As partidas serão realizadas no Ginásio Poliesportivo Alielton Alves Diegues em 
Nova Lima. Poderá a organização realizar quaisquer alterações devido á necessidades 
técnicas. 
  
ART.4º Cada equipe poderá inscrever no máximo 14(quatorze) atletas.  
 
ART. 5º Não haverá veto de árbitros pelas equipes.  
 
ART. 6º O sistema de disputa a ser empregado, será definido levando em consideração o 
número de equipes inscritas para a competição (p. ex., quantidade de times por grupo, 
quantidade de grupos, quantidade de equipes que passarão para a segunda fase, entre 
outros) e serão apresentados no congresso técnico.  
 
ART. 7º Será utilizada a bola H3L para o masculino e H2L para o feminino. 
 
ART. 8º Cada equipe deverá estar em quadra com seus atletas devidamente uniformizada, 
de acordo com as regras oficiais da Confederação Brasileira de Handebol – CBHb.  
 
ART.9º No caso de ambas as equipes chegarem trajando camisetas que venham a confundir 
a arbitragem, será realizado um sorteio e a equipe perdedora jogará de coletes. 
 



 

 

ART. 10º O tempo de jogo será de 40 minutos, divididos em dois tempos de 20 minutos 
corridos com intervalo de 5 minutos entre os mesmos.  
 
ART. 11º Os atletas e representantes das equipes deverão apresentarem ao mesário RG ou 
documento com foto e o número dos atletas com pelo menos 30 minutos antes do início da 
partida (p. ex., se o jogo está marcado para as 19hs, a relação de atletas deve ser entregue 
as 18h30min) independente do placar estar ligado ou não.  
 
ART.12º Para efeito de classificação, será adotado a seguinte contagem de pontos:  
 

• Vitória 3 pontos; 

• Empate1 ponto; 

• Derrota 0 pontos;  
 

Caso ocorra empate na contagem de pontos das fases classificatórias, o sistema de 
desempate será o seguinte:  
 
A- Maior número de vitórias;  

B- Confronto Direto  

C- Melhor saldo de gols (na fase);  

D- Participação de representante no Congresso Técnico;  

E- Maior número de gols marcados no campeonato;  

F- Sorteio.  
 
ART. 13º Caso as semifinais e finais, ficarem empatadas, serão cobrados 3 tiros de sete 
metros para cada equipe com trocas de atletas, persistindo empate as cobranças serão 
alternadas;  
 
ART.14º Estarão automaticamente suspensos da próxima partida, independentemente de 
outras penalidades, os participantes que forem desqualificados do jogo com relatório em 
súmula.  
 
ART.15º Será de responsabilidade das equipes o controle de atletas que estiverem 
suspensos. Os mesmos poderão entrar em contato com a organização para obterem 
informações.  
 
ART.16º Caso a equipe jogue com atleta irregular (motivo DESQUALIFICAÇÃO COM 
RELATÓRIO EM SÚMULA) a equipe perderá os pontos da partida para a equipe adversária 
com o placar DE 15X0.  
 



 

 

ART.17º Caso a equipe sinta-se prejudicada ao término da partida, o representante da 
mesma poderá solicitar o recurso, e o mesmo deverá ser entregue até 24 horas após o 
término da partida na secretaria municipal de esporte e lazer que irá avaliar o recurso. Os 
casos serão julgados pela COMISSÃO DISCIPLINAR DO CÓDIGO DE ÉTICA MUNICIPAL.  
 
ART.18º Caso de uma ou ambas as equipes não comparecerem no prazo máximo de 15 
(quinze) minutos contados a partir do horário de entrega da relação de atletas (5 minutos 
antes do início da partida), será declarado o WO; para efeito de classificação o placar da 
partida será 15X0, e a equipe ou esquipes que provocarem o WO perderão 3 pontos e serão 
julgados pela COMISSÃO DISCIPLINAR DO CÓDIGO DE ÉTICA MUNICIPAL.  
 
ART.19º As inscrições de atletas de forma irregular (suspensos em outros eventos esportivos 
amadores de Nova Lima) acarretará na imediata eliminação da equipe, caso seja 
comprovada a fraude, ficando nulo todos os resultados por ela obtidos. A punição ficara sob 
a responsabilidade da COMISSÃO DISCIPLINAR DO CÓDIGO DE ÉTICA MUNICIPAL.  
 
ART.20º No caso de atleta ou qualquer integrante da comissão técnica punido pela comissão 
disciplinar, por qualquer fato ocorrido, o mesmo será relatado a todos organizadores e órgãos 
responsáveis pela Secretaria de Esporte e Lazer de Nova Lima.  
 
ART.21º No caso de uma partida ser suspensa pela equipe de arbitragem e coordenação 
por qualquer motivo, e já transcorridas 75% do tempo regulamentar de jogo, a mesma será 
considerada encerrada e o placar mantido. Caso não tenha transcorrido o tempo estipulado, 
será realizada outra partida em hora e local estipulado pela coordenação.  
 
Parágrafo 1º - Ocorrendo, por qualquer motivo, após iniciado o jogo, hipótese de uma equipe 
ficar com 03 (três) atletas na linha, mais o goleiro (a) em quadra, será suspensa a partida e 
considerado o placar verificado no momento da interrupção, ocasião em que o árbitro dará 
por encerrada a partida, a exceção do capítulo desse artigo.  
 
Parágrafo 2ª - Se na hipótese do parágrafo anterior, no momento da interrupção o placar 
apresentar empate ou estiver favorável à equipe que a motivou, será esta considerada 
perdedora por 15X0, desconsiderando-se os gols assinalados.  
 
Parágrafo 3ª - Não será permitida corneta com ar comprimido dentro do ginásio, a equipe é 
responsável pela torcida e sofrerá punição pela organização, podendo até mesmo ser 
eliminada.  
 
Parágrafo 4º - A autoridade máxima desse torneio é a Secretaria de Esporte e Lazer de 
Nova Lima juntamente com a Comissão Disciplinar da instituição organizadora.  
 



 

 

ART.22º A Secretaria de Esporte e Lazer de Nova Lima não se responsabilizará pela 
integridade física e mental de atletas, dirigentes, árbitros e espectadores presentes na 
unidade, bem como os pertences pessoais dos mesmos.  
 
Art. 23° - É de inteira responsabilidade das equipes participantes acompanhar a atualização 
da tabela no sistema de gestão da competição SPORTI. A organização reserva no direito 
cancelar jogos sem prévio aviso, por motivo de força maior.  
 
Art.24° - Serão premiadas: o Campeão, troféu e medalhas, o vice-campeão, troféu e 
medalhas. Melhor defesa, artilheiro e destaque. 
 
Art.25° - Ao participar deste evento, o atleta cede todos os direitos de utilização de sua 
imagem, inclusive direito de arena, renunciando ao recebimento de qualquer renda que vier 
a ser auferida com direitos a televisão ou qualquer outro tipo de transmissão e/ ou divulgação, 
promoções, Internet e qualquer mídia em qualquer tempo. 
 
Art.26° - Os casos omissos no presente regulamento serão decididos pela Comissão 
Disciplinar da Secretaria de Esporte e Lazer de Nova Lima. 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 
Departamento de Esporte  


